
Prefeitura Municipal de São Pedro da Agua Branca 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ

CNPJ: 01.613.956/0001 -21

ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 001/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 001/2021 
CONTRATO N° 001/2021

CONTRATO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO 
DE MATÉRIAS, EM PRETO E BRANCO, EM 
JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO 
ESTADO DO MARANHÃO, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO 
DA ÁGUA BRANCA E A EMPRESA RÁDIO 
LITORAL MRANHENSE LTDA, NA FORMA 
ABAIXO.

Aos 10 (Dez) dias do mês de fevereiro do ano de 2021 (dois mil e vinte e um), de um lado, o 
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA, CNPJ/MF n° 01.613.956/0001-21, 
localizada na Avenida Presidente Gessei, n° 691, centro, São Pedro da Água Branca/MA, por 
Marílía Gonçalves de Oliveira, brasileira, divorciada, administradora, portadora da cédula de 
identidade (RG) n° 068033672018 SSP/MA e CPF n° 522.954.7433-34,Prefeita Municipal e 
Ordenadora de Despesa, doravante denominada simplesmente de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa R. LITORAL MRANHENSE LTDA, CNPJMF n° 10.418.077/0001- 
30, estabelecida na Avenida Ana Jansen, n° 200, bairro São Francisco, São Luís/MA, 
representado por Sr. FERNANDO JOSE MACIEIRA SARNEY, brasileiro, portador do RG 
n.° 418758 SSP/MA doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em 
vista o que consta no Processo de Dispensa n° 001/2021, que passa a integrar este 
instrumento independentemente de transcrição, na parte em que com este não conílitar, 
resolvem, de comum acordo, celebrar o presente contrato, regido pela Lei n° 8.666, de 21 de 
junho de 1993, mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO
Constitui objeto deste contrato contratação de empresa para realização de serviço de 
publicação de matérias, em preto e branco, em jornal de grande circulação no Estado do 
Maranhão, em conformidade com o Processo de Dispensa n° 001/2021e seus anexos, que 
independente de transcrição integram este instrumento para todos os fins e efeitos legais. O 
presente contrato está consubstanciado no procedimento de dispensa realizado na forma da 
Lei n° 8.666/93.

Na execução do objeto do presente Contrato, obriga-se a Contratada a envidar todo o 
empenho e dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que lhes são 
confiados, obrigando-se ainda a.

2.1. Executar os serviços conforme especificações definidas na Dispensa de Licitação, não 
podendo nunca ser inferior a esta.

2.2. Manter capacidade mínima de execução para atender as demandas contratadas.
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2.3. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Prefeitura Municipal de 
Sâo Pedro da Água Branca, relacionados com as características do objeto da Dispensa de 
Licitações.
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2.4. Comunicar ao Contratante, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente em 
relação ao objeto do Contrato e prestar os esclarecimentos necessários.

2.5. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto ao Contratante, que deverá 
responder pela fiel execução do Contrato.

2.6. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências dos Fiscais dos Contatos e/ou 
dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual.

2.7. Reparar quaisquer danos diretamente causados ao Contratante ou a terceiros, por culpa ou 
dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da presente 
relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade da fiscalização ou o 
acompanhamento da execução do objeto pelo Contratante.

2.8. Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da Contratada, esta 
pagará ao Contratante o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento de 
Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor 
correspondente ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento 
convocatório e do contrato.

2.9 Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização da execução do objeto 
pelo Contratante, cujo representante terá poderes para sustar a execução, total ou 
parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessária, e recusar o 
serviço empregado que julgar inadequados.

2.10. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

2.11. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando ao 
Contratante para pagamento.

2.12. Substituir o produto reprovado na aceitação, dentro do prazo estabelecido neste Termo 
de Referência, sem ònus para o Contratante.

2.13. Aceitar os Termos e Condições do Contrato, de acordo com a legislação vigente, e com 
o estabelecido no Termo de Referência.

2.14. Abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes do Contrato sem a expressa 
concordância do Contratante.

2.15. Arcar com todas as despesas relacionadas á entrega do serviço, tais como frete, seguro, 
impostos, taxas e outros, inclusive em caso de troca, se houver.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

'0V\f>V*o
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Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, o Contratante se compromete a:
3.1. Nomear Gestor e/ou Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato 
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos.
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3.2. Vetar o emprego de qualquer serviço que considerar incompatível com as especificações 
apresentadas na proposta da Contratada, que possa ser inadequado e/ou ser prejudicial à saúde 
dos usuários.

3.3. Efetuar 0 pagamento à Contratada nas condições pactuadas.

3.4, Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis.

3.5. Preencher e enviar a Ordem de Serviço de acordo com os critérios estabelecidos neste 
Termo de Referência.

3.6. Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço fora das especificações constantes 
na proposta da Contratada.

3.7. Liquidar 0 empenho e efetuar o pagamento da fatura da emitida pela Contratada dentro 
dos prazos preestabelecidos em Contrato.

3.8. Comunicar à Contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento 
dos serviços.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO 
CONTRATO
A vigência do presente contrato será da data de sua assinatura até 12 (doze) meses, conforme 
disposições do artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

PARAGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a 
partir do recebimento da Ordem de Serviço, conforme as necessidades da Prefeitura 
Municipal de São Pedro da Água Branca.

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

O valor do presente contrato é de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais).

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD V.UNIT V.TOTAL

1

Publicação de matérias, em preto e branco, 
em jornal de grande circulação no Estado 
do Maranhão, para fins de publicação de 
aviso de licitações do Município de São 
Pedro as Água Branca, visando atender a 
demanda deste município. Formato 2 COL 
X 5 CM (9,6cm de largura X 5cm de 
altura) ou no formato 2 COL X 7 CM 
(9,ócm de largura X 7cm de altura).

Uníd. 840 20,00 16.800,00

TOTAL 16.800,00

.............. ........
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O nâo cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será 
processado após a apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser 
considerado atraso de pagamento.

PARAGRAFO SEGUNDO
Os preços incluem todas as despesas com impostos, seguros, fretes, taxas ou outros encargos 
eventualmente incidentes sobre os serviços, não podendo sofrer reajuste de qualquer natureza.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O pagamento será realizado por meio de transferência bancaria conforme dados abaixo:

^  BANCO BRADESCO 
AGENCIA: 3042 
CONTA/C: 22.557-6
FAVORECIDO: RADIO LITORAL MANHENSE LTDA

CLÁUSULA SEXTA - DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA E EMPENHO 
As despesas decorrentes da contratação correrão à conta dos seguintes recursos, prevista 
para 0 exercício financeiro de 2021 (dois mil e vinte e um):

04.122.0052.2007.0000 - Manutenção da Sec. Municipal Administração e Finanças
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CRITÉRIO DE REAJUSTE
7.1. Durante a vigência do contrato os preços serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses 
decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II do 
art. 65 da Lei n° 8.666/1993.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES
8.1. O deseumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, 
sujeitará a contratada às sanções previstas na Lei n° 10.520/2002 e Lei n° 8.666/93, garantida 
prévia e ampla defesa em processo administrativo.

8.2. Multas porventura aplicadas como sanção não têm caráter compensatório e seu 
pagamento não eximirá a contratada da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das 
infrações cometidas.

8.3. O deseumprimento total da obrigação assumida, bem assim a recusa em assinar 0 
instrumento contratual e ainda a recusa em entregar ou executar o objeto licitado implicará na 
incidência de multa de 10% (dez por cento), calculada sobre o valor total do 
Contra to/proposta, bem como a aplicação das demais sanções estabelecidas

8.4. Os valores resultantes da aplicação das multas previstas serão cobrados pela via 
administrativa, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar da 
data de recebimento da comunicação, ou, se não atendido, judicialmenie, pelo rito e com os 
encargos da execução fiscal, assegurado o contraditório e ampla defesa.
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8.5. O licitante que ensejar o retardamento da execução da licitação, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o devido processo legal, ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das 
demais cominações legais.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
A inexecução total ou parcial deste contrato ensejará a sua rescisão com as consequências 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento.

SUBCLÁUSULA PRIMEIRA - Constituem motivos para rescisão de pleno direito do 
presente contrato as hipóteses elencadas no art. 78, da Lei 8.666/93,

SUBCLÁUSULA SEGUNDA - A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por 
ato unilateral e escrito do Contratante, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
art 78, da Lei n° 8.666/93, devendo ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade superior

SUBCLÁUSULA TERCEIRA - Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das 
partes, sem qualquer sanção ou penalidade, reduzido a termo no processo de licitação, desde 
que haja conveniência para o Contratante.

SUBCLÁUSULA QUARTA - Fica ainda assegurado ao Contratante o direito à rescisão 
unilateral deste Contrato independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, 
nos seguintes casos:
a) Para atender o interesse e conveniência administrativa, mediante comunicação à Contratada 
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do serviço 
efetivamente entregue até a data da rescisão;
b) Descumprimento de qualquer determinação do Contratante, feita em base contratual;
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem autorização 
prévia e expressa do Contratante;
d) Desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pelo 
Contratante para acompanhar, na qualidade de fiscal, a entrega do objeto;
e) Cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto.

CLÁUSULA DEZ - DA RESPONSABILIDADE CIVIL
A Contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o Contratante ou terceiros, em 
razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, da Contratada ou de seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita.

CLÁUSULA ONZE - DO FORO
Fica eleito o foro da cidade de São Pedro da Água Branca/MA, com renúncia expressa de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios 
oriundos da execução deste contrato. E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre 
si, ajustado e contratado, é lavrado o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor que,
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depois de lido e achado conforme, é assinado pela contratada e pelas testemunhas abaixo 
nomeadas.

São Pedro da Água Branca/MA, 10 de fevereiro de^2Q .

CONTRATANTE 
Marilia Gonçalves de Oliveira 
RG n° 068033672018 SSP/MA 

CPF n° 522.954.7433-34 
Prefeita MunicicaLe_Qrdenadora de Desoesa

TESTEMUNHAS:

NOME:
CPF/MF:

NOME:
CPF/MF:



PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ÁGUA 
BRANCA, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei 
e na forma estabelecida pela Lei Orgânica Municipal, DECRETA: 
Art. Io. De acordo com a Lei Municipal 136/2009, de 27 de 
novembro de 2009, ficam nomeados os membros do Conselho 
Municipal de Educação -  CME do Município de São Pedro da Água 
Branca — MA, para o mandato de 2 (dois) anos. § Io Os membros do 
Conselho serão distribuídos da seguinte forma: I -  
REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 
TITULAR: ADRYELLE LAYARA SOUSA MOREIRA CPF: 
017.499.741-65 SUPLENTE: IRENILDE ALVES ASSIS 
OLIVEIRA CPF: 250.558.013-87 II -  REPRESENTANTE DO 
MAGISTÉRIO PÚBLICO MUNICIPAL TITULAR: RAIMUNDO 
GONÇALVES SILVA CPF: 855.168.723-91 SUPLENTE: 
MARLIZETE PEREIRA DA SILVA CPF: 576.596.093-34 IV -  
REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL: TITULAR: IACSONIA DOS REIS MORAIS CPF: 
914.506.833-04 SUPLENTE: CLAUDECIR FERREIRA VELOZO 
CPF: 820.813.523-20 V -  REPRESENTANTE DO CONSELHO 
TUTELAR: TITULAR: MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 
PESSOA CPF: 971.175.873-34 SUPLENTE: EUCILENE

•  NASCIMENTO SILVA CPF: 611.195.373-71 VI -  
REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO DE BAIRROS: 
TITULAR: CREUSIRENE SOUSA GOMES CPF: 851.802.113-87 
SUPLENTE: ROBERTO SALOMÃO ROCHA CPF: 162.833.846- 
68 Art. 2o. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ÁGUA BRANCA, ESTADO 
DO MARANHÃO, aos 10 (dez) dias do mês de fevereiro de 2021. 
MARÍLIA GONÇALVES DE OLIVEIRA Prefeita Municipal

EXTRATO DE CONTRATO

EXTRATO DE CONTRATO N° 001/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 001/2021; DISPENSA DE LICITAÇÃO 
N° 001/2021. PARTES: Prefeitura Municipal de São Pedro da Água 
Branca; CNPJ: 01.613.956/0001-21 e a empresa R. LITORAL 
MARANHENSE LTDA, CNPJMF n°. 10.418.077/0001-30
representado por FERNANDO JOSÉ MACIEIRA SARNEY, 
inscrito no RG n° 398.998 SSP/MA, OBJETO: Publicação de 
matérias, em preto e branco, em jornal de grande circulação no 
Estado do Maranhão com Valor total: R$ 16.800,00 (dezesseis mil, 
oitocentos reais), com vigência de 12 meses, MODALIDADE:

•  Dispensa de Licitação, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 
8.666/93 art. 24, Inciso X. RECURSOS: 04.122.0052.2007.0000 - 
Manutenção da Sec. Municipal Administração e Finanças; 
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39.00.00 -  Outros serviços de 
Terceiros-Pessoa Jurídica. FORO: Fica eleito o Foro da comarca de 
São Pedro da Água Branca-MA. 10/02/2021. Mari lia Gonçalves de 
Oliveira - RG n° 068033672018 SSP/MA e CPF n° 522.954.7433- 
34- Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 014/2021. PARTES: Prefeitura Municipal 
de São Pedro da Água Branca; CNPJ: 01.613.956/0001-21 e a 
empresa ECO PLANET EMPREEDIMENTOS EIRELI, CNPJMF 
n°. 21.055.871/0001-82 representado por WARLISON
GONÇALVES MARTINS, inscrito no RG n° 044461372012-8 
SSP/MA e CPF n°: 610.468.0003-88. OBJETO: Locação de 
veículos para atender a demanda da Infraestrutura, com valor total: 
R$ 355.473,00 (trezentos e cinquenta e cinco mil, quatrocentos e 
setenta e três mil reais), com vigência de 12
meses, MODALIDADE: Adesão de Ata com FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL: Lei n° 8.666/93 - FORO: Fica eleito a comarca de São 
Pedro da Água Branca -MA. 12/02/2021. Mari lia Gonçalves de

Oliveira - RG n° 068033672018 SSP/MA e CPF n° 522.954.7433- 
34- Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N° 003/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 014/2021. PARTES: Prefeitura Municipal 
de São Pedro da Água Branca; CNPJ: 01.613.956/0001-21 e a 
empresa BRAZ -  LOCAÇOES & CONSTRUÇÕES EIRELI, 
CNPJMF n°. 20.246.995/0001-82, representado por ELENILSON 
BRAZ DE OLIVEIRA, inscrito no RG n° 865865981 SEJUSP/MA 
e CPF n° 012.394.843-64. OBJETO: Locação de veículos para 
atender a demanda da Infraestrutura, com valor total: R$ 489.316,00 
(quatrocentos e oitenta e nove mil trezentos e dezesseis reais), com 
vigência de 12 meses, MODALIDADE: Adesão de Ata com 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93 - FORO: Fica eleito 
a comarca de São Pedro da Água Branca -MA. 12/02/2021. Marilia 
Gonçalves de Oliveira - RG n° 068033672018 SSP/MA e CPF n°
522.954.7433- 34— Prefeita Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO N° 004/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 014/2021. PARTES: Prefeitura Municipal 
de São Pedro da Água Branca; CNPJ: 01.613.956/0001-21 e a 
empresa BRAZ -  ANA CLARA VEÍCULOS EIRELI, CNPJMF n°. 
23.100.504/0001-89, representado por ANA PAULA SOUSA 
SILVESTRE, inscrito no RG n° 023332122002-0 SSP/MA e CPF n° 
038.734.773-94. OBJETO: Locação de veículos para atender a 
demanda da Infraestrutura, com valor total: R$ 395.300,00 
(trezentos e noventa e cinco mil e trezentos reais), com vigência de 
11 meses, MODALIDADE: Adesão de Ata com
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 8.666/93 - FORO: Fica eleito 
a comarca de São Pedro da Água Branca -MA. 12/02/2021. Marilia 
Gonçalves de Oliveira - RG n° 068033672018 SSP/MA e CPF n”
522.954.7433- 34- Prefeita Municipal.

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA REF. PROCESSO 
DMINISTRATIVO N° 001/2021 -  DISPENSA N° 001/2021 
OBJETO: Publicação de matérias, em preto e branco, em jornal de 
grande circulação no Estado do Maranhão Afígurando-me que o 
procedimento de contratação epigrafado, encontra-se regular e 
legalmente desenvolvido e estando ainda presente o interesse 
público na contratação que deu ensejo à instauração do processo, 
RATIFICO a decisão exarada nos autos, de acordo com os seus 
próprios fundamentos e em conformidade, ainda, com o parecer da 
douta Procuradoria Geral do Município.Portanto, efetive-se a 
contratação, pelo Processo Administrativo n° 028/2021 e pela 
Dispensa de Licitação n° 004/2021, junto à empresa R. LITORAL 
MARANHENSE LTDA, CNPJMF n°. 10.418.077/0001-30, no 
valov de R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais). Em 
cumprimento ao disposto no Art. Da Lei 8.666/93, determino a 
publicação desta RATIFICAÇÃO nos meios legais, produzindo 
assim seus efeitos jurídicos e legais

NOTA: Assinado eletronicamente conforme art. 11o da Lei n° 200 de 06 de Março de 2017
~ 2 2  -



PREFEITURA M U N I C I P A L  DE CANTANHEDE
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Contrato Administrativo n° 20210003 
Processo Administrativo n° 1201001/2021 
Dispensa de Licitação n° 002/2021

O Município de Cantanhede/MA. através da Secretaria Municipal de Administração, inscrita no 
CNPJ n° 06.156,160/0001-00, com sede ria Praça Paulo Rodrigues, nQ 01. Centro, Cantanhede 
- MA, neste ato representado por seu Secretário e Ordenador de despesas, o senhor Jackson 
Ney Aguiar Medeiros, brasileiro, portador do CPF n° 003.561 893-09, doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado a empresa J R BOGEA NETO. inscrita no CNPJ n° 
36.633.065/0001-11. localizada na Avenida dos Holandeses. nc 06 Edifício Toscana -  
Condomínio Soiaia, Apart. 501 Ponta do Farol. CEP 65.077-635, São Luís -  MA, de agora em 
diante denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu proprietário Sr. José 
Ribamar Bcgea Neto, residente e domiciliado na cidade de São Luís/MA, portador do RG n° 
171232920018 e CPF n° 026.458.083-44, pactuam o presente contrato com base no Processo 
Administrativo n° 1201001/20021, DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 002/2021. devidamente 
autorizado pelo Secretário Municipal de Administração, fundamentado no artigo 24 da Le' n° 
8.666, de 21.06.1993 e demais legislações aplicáveis; e, supletivamente. pelos princípios da 
teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, devendo ser executado de acordo 
com as ciáusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

O presente CONTRATO tem por objeto a Contratação ce empresa para prestação de serviços 
de publicação de matérias em jornal de grande circulação no estado Maranhão atendendo as 
necessidades da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, conforme especificado na proposta, 
que são parte integrante do presente instrumento

CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato sera até 31 de dezembro de 2021, tendo seu inicio na data de 
sua assinatura.

PARÁGRAFO ÚNICO -  O prazo para publicação das matérias será de no máximo 02 {dois) dias 
após ordem de serviços emitida pela secretaria contratante

Constituem obrigações da CONTRATANTE.

a) A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n2 
8.666/93.
b) Acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços, objeto ao presente conlrata
c) Atestar os documentos fiscais pertinentes, quando comprovada o fornecimento dos materiais, 
podendo recusar aqueles que não estejam de acordo com os termos do contrato.
d) Rejeitar os materiais que não satisfazerem aos padres exigidos nas especificações,
e) Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, á vista das Notas Fiscais/Faturas/Recíbos,
devidamente atestados, peio setor competent ' forma e prazo estabelecidos
no instrumento de contrato, observando as noi e financeiras em vigor.

CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhedc-MA, Cep 65465-000

vv.cniUanhede.ma.gov.br
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<Tf) Proceder às advertências, muitas e demais comunicações legais pelo descurrfpi imerits d aT 
obrigações assumidas pela CONTRATADA,
g) O contrato será acompanhado e fiscalizado por um representante da Secretaria Municipal 
especialmente designado, conforme o art, 67 da Lei 8.686/93

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Além dos casos comuns, implícitos ou expressos no Contrato, nas especificações e nas leis 
aplicáveis à espécie, cabe exclusivamente à Contratada:

a) manter preposto, aceito peia administração da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, 
durante todo o periodo de vigência da contratação, para representá-lo sempre que for 
necessário.
b) informar ao Chefe do Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA, ou ao 
seu substituto eventual, quando for o caso, qualquer anormalidade de caráter urgente e prestar 
os esclarecimentos julgados necessários.
c) manter, durante toda a execução dc contrato em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação;
d) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente â Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa, ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento do contratante,
e) cumprir e fazer cumprir, seus prepostos ou convemados, leis, regulamentos e posturas, bem 
como quaisquer determinações emanadas das autoridades competentes, pertinentes á matéria 
objeto da contratação, cabendo-lhe única e exclusiva responsabilidade pelas consequências de 
qualquer transgressão de seus prepostos ou convenientes,
f) comunicar á fiscalização do contratante por escrito, quando verificar quaisquer condições 
inadequadas á aquisição dos produtos ou a iminência de (ales que possam prejudicar a perfeita 
execução do contrato;
g) não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente. o objeto a sor contratado, sem a devida 
anuência da Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA
h) substituição de todo e qualquer material que for entregue impróprio, danificado, ou em 
desacordo com o exigido;
i) prestar os serviços nos prazos, condições e locai indicado, sujeitando-se no que couber as 
Leis do consumidor;
j) arcar com todas as despesas, diretas ou inciiretas, decorrentes do cumprimento das 
obrigações assumidas, sem qualquer ónus a Prefeitura Municipal de Cantanhede/MA.
I) a contratada será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus empregados, 
subordinados ou prepostos.

CLÁUSULA QUINTA: VALOR DO CONTRATO

Dá-se a este contrato o valor lotai de R$ 17 100,00 (dezessete mil e cem reais)

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND.
; •

QUANT VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL

01

Publicações em 
Jornal Diário de 
Grande Circulação

CM/CL
(Centím
etro/

|

950 I
(
RS 18,00 R$ 17.100.00

Coluna)Li

CLÁUSULA SEXTA: PREÇOS, CONDIÇÕES DE

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro.
Cantanhede-MA, Cep 65465-000

wvvw. canta nhede.nia.gov.br 
@cuo tanhede.ma.gov.br
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A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os respectivos preços unitários, constantes na 
cláusula primeira deste Contrato:

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os documentos fiscais referentes a prestação dos serviços 
contratados deverão ser entregues, no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de 
Cantanhede/MA, situada na Praça Paulo Rodrigues, n° 01, Centro, Cantanhede/MA, 
acompanhados das certidões negativas atualizadas do FGTS, Tributos Federais, Estaduais e 
Municipais da Sede, e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas

PARÁGRAFO SEGUNDO: A ausência da apresentação das certidões mencionadas no 
PARÁGRAFO PRIMEIRO ensejará a retenção do valor do pagamento da parcela devida, que 
só poderá ser realizado mediante a regularização da falta

CLÁUSULA SÉTIMA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIM ENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO.

O contrato deverá ser executado fielmente de acordo com as cláusulas avençadas, nos termos 
da legislação vigente, respondendo o madimplente p elas consequências da inexecuçâo total ou 
parcial

PARÁGRAFO PRIMEIRO. A execução do contrato será acompanhada peto Fiscal do Contrato . 
o Sr. Elias Aguiar Pinto, a quem caberá a responsabilidade pela fiscalização desta execução

PARÁGRAFO SEGUNDO: O representante da CONTRATANTE, sob pena de ser 
responsabilizado administrativameníe, anotará em registro próprio, através do Relatório de 
Execução de Serviço as ocorrências relativas á execução oo contrato, determinando o que for 
necessário á regularização das faltas ou defeitos observados No que exceder á sua 
competência, deverá comunicar imediatamente o fato ao seu superior administrativo, para 
ratificação,

PARÁGRAFO TERCEIRO. A CONTRATADA declara aceitar todas as condições, métodos e 
processos de inspeção e controle adotados para fins de fiscalização pela CONTRATANTE, 
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações, por escrito se solicitado, julgados necessários ao bom desempenho contratual

PARÁGRAFO QUARTO; A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do contrato 
não exclui ou atenua a responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter fiscalização 
própria.

CLÁUSULA OITAVA: DA RESPONSABILIDADE

A CONTRATADA ê responsável por danos causados por si e por seus empregados á 
CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluída ou reduzida essa responsabilidade pela presença de fiscalização ou peto 
acompanhamento da execução por órgão da Administração

PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA é responsável por encargos trabalhistas, inclusive 
decorrentes de acordos, dissídios e convenções coletivas, previdenciàrios, fiscais e comerciais 
oriundos da execução do contrato, podendo a CONTRATANTE, a qualquer tempo, exigir a 
comprovação do cumprimento de tais encarg 
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA; DA ALTERAÇÃO DO CONTRAI

condição ao pagamento dos créditos da

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cantanhede-MA. Cep 65465-000

.vww.cantanhede.ma.gov.br 
semaf@cnntanhcde.ma.gov.br
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0  presente contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, desde que por força de 
circunstâncias supervenientes, nas hipóteses previstas no art 65, da Lei n° 8.666/93, mediante 
Termo de Aditamento

CLÁUSULA DÉCIMA; DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DEMAIS PENALIDADES

iÁO ot

A inexecução do contrato, total ou parcial, execução imperfeita, mora na execução cu qualquer 
inadimpiemento ou infração contratual, sujeita a CONTRATADA, sem prejuízo da 
responsabilidade civil ou criminal que couber, asseguiado 0 contraditório e a prévia e ampla 
defesa, ás seguintes penalidades:

a) advertência, que poderá ser aplicada quando houver, em especial
a 1) - execução insatisfatória ou pequenos transtornos ao desenvolvimento da entrega dos 
produtos desde que sua gravidade não recomende a aplicação da suspensão temporária ou 
declaração de inidoneidade

b) multa;
b.1) de 5% (cinco por cento) sobre 0 valor do Contrato, ou sobre o valor referente â fração do 
objeto do contrato não executada na forma solicitada, aplicada na ocorrência de uma primeira 
infração. No caso de reincidência, a multa corresponderá ao dobro da porcentagem da que 
tiver sido inicialmente imposta observando-se sempre 0 limite de 20% (vinte por cento), 
porcentagem esta que será a aplicada em caso de inexecução total do contrato, 
b.2) Em caso de inexecução total do compromisso, ensejara na rescisão unilateral e será 
aplicada a muíla no importe de 20% (vinte per cento) soore 0 valor total contratado.
b. 3) Multa de 1% (um por cento) se houver atraso injustificado no cumprimento das 
obrigações contratuais, a ser calculada por dia que exceder o prazo estipulado, a incidir sobre 
0 valor do contrato à época ou do salde não atendido, sem prejuízo da possibilidade de 
rescisão unilateral do contrato pela CONT RATANTE ou da aplicação das sanções 
administrativas;

c) Suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar corri a Administração 
Pública, por prazo não superior a 5 (cinco) anos ou enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou a noa, até que seja promovida a reabilitação, quando houver, em 
especial

c l)  - reincidência de execução insatisfatória dos serviços contratados;
c. 2) - atraso, injustificado, na execução/conclusão dos serviços, contrariando 0 disposto no 
contrato;
c.3) - reincidência na aplicação das penalidades de advertência ou muita. 
c.4) - irregularidades que ensejem a rescisão contratual,
c.5) - condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos, 
c.6) - prática de atos ilícitos visando prejudicar a execução do contrato 
c.7) - prática de atos Ilícitos que demonstrem não possuir a Contratada idoneidade para 
contratar com a Secretaria Municipal de Administração

d) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: As penalidades de multa poderão ser aplicadas cumulativamente 
com as demais sanções, não terâc caráter compensatório e a sua cobrança não isentará a 
CONTRATADA da obrigação cie indenizar eventuais percas e danos

PARAGRAFO SEGUNDO: A aplicação de 1 ançãoVião exclui a possibilidade de rescisão 
administrativa do Contrato, garantido o contrac tçnc e kde lesa prévia

Praça Paulo Rodrigues, 01, Centro.
Cnntanhcde-MA. Cep 65465-000

vw.cantanhecte.ma.gov.br 
rnaf@cantanhede.ma.gav.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO: A multa administrativa prevista na alínea b não tem caráter 
compensatório, não eximindo a CONTRATADA do pagamento á CONTRATANTE das perdas e 
danos resultantes das infrações cometidas

PARÁGRAFO QUARTO. Eventuais débitos ou penalidades aplicadas a CONTRATADA após 
o devido procedimento, poderão ser ressarcidos por meio de compensação descontando-se de 
pagamentos vencidos que a CONTRATADA lenha a receber da CONTRATANTE, seja no 
âmbito do presente contrato ou de quaisquer outros que mantenha com a CONTRATANTE, ou 
ser cobrado administrativa ou judicialmente.

PARÁGRAFO QUINTO O prazo da suspensão será fixado de acordo com a natureza e a 
gravidade da falta cometida, observado o principio da proporcionalidade.

PARÁGRAFO SEXTO: Será remetida à Secretaria Municipal de Administração, cópia do ato que 
aplicar qualquer penalidade ou da decisão final do recurso interposto peia CONTRATADA, a fim 
de que seja averbada a penalização no cadastro municipal de fornecedores,

PARÁGRAFO SÉTIMO: No caso de aplicação de advertência muita por inexecução total ou 
parcial do contrato e suspensão temporária, caberá apresentação de recurso no prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO

A ocorrência das hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal np 8.666r93. inclusive o não 
cumprimento das obrigações assumidas no presenle termo, autorizam, desde já, a 
CONTRATANTE a rescindir, umlateralmente, o contrato, independentemente de interpelação 
judicial, sendo aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 30 do mesmo diploma legai, no caso 
de inadimplência.

PARÁGRAFO PRIMEIRO Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo de compias. assegurado á CONTRATADA o direito ao contraditório e à prévia 
e ampla defesa.

PARÁGRAFO SEGUNDO' Na hipótese de rescisão do contrato por culpa da 
CONTRATADA além das demais sanções administrativas cabíveis, ficará a 
CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento) incidente sobre o saído dos servtços não 
executados, sem prejuizo da retenção ce créditos e das perdas e danos que ferem apurados, 
cuja cobrança se fará administrativa ou judicialmente,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: EXTINÇÃO UNILATERAL DO CONTRATO

A CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse público ou celebrar, 
amigavelmente, o seu distrato na forma da lei, sendo que a rescisão por inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA será processada na forma p revista na cláusula Décima Segunda

Diaitalizada com CamScanner
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observânciaConstitui cláusula essencial cio presente contrato, de observância obrigatória, a 

impossibilidade de a CONTRATADA suspender a entrega dos produtos em virtude de 
inadimplência no pagamento peia CONTRATANTE

PARÁGRAFO ÚNICO. A suspensão do contrato, a que se refere o art. 78. XIV, da Lei n° 
8.666/93. se não for objeto de prévia autorização da Administração, de forma a não prejudicar a 
continuidade das entregas, deverá ser requerida judicialmente, mediante demonstração dos 
riscos decorrentes da continuidade da execução do contrato, sendo vedada a sua suspensão 
por decisão unilateral da CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO, TRANSFERÊNCIA OU SUBCONTRATAÇÃO

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência.

O presente contrato não poderá ser objeto de subcontratação, no todo ou em parte, a não ser 
com prévio e expresso consentimento da CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diáno Oficial do Maranhão

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Se permitida a subcontratação pela Contratante, sempre de no 
máximo de 40% e desde que não recaía sob o objeto oa qualificação técnica, ficarao 
solidariamente responsáveis o Contratado e Subcontratado por todos os direitos e obrigações 
que do contrato advierem e deverão atender a todos os requisitos de habilitação estabelecidos 
no instrumento convocatório e legislação especifica

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DO RECURSO AO JUDICIÁRIO

As importâncias decorrentes de quaisquer penalidades impostas á CONTRATADA, inclusive as 
perdas e danos ou prejuízos que a execução do contrato tenna acarretado, que não 
comportarem cobrança amigável, serão cobradas judicialmente

PARÁGRAFO ÚNICO Caso a CONTRATANTE tenha de recorrer ou comparecer a juízo para 
haver o que lhe for devido, a CONTRATADA ficara sujeita ao pagamento, além do principal do 
débito, da pena convencional de 10% (dez por cento) sob'e o valor do litígio, dos juros de mora 
de 1% (um por cento) ao mês. despesas de processo e honorários advocaticios, estes fixados, 
desde logo em 20% (vinte por cento) sobre o valor em litígio

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão á conta de recursos consignados no 
Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Canlanhede/MA, cujos programas de trabalho e a 
categoria económica constarão quando da emissão da respectiva Nota de Empenho, conforme 
especificados abaixo:

ÓRGÂO:03 -Secretaria Municipal de Administração 
UNIDADE ORÇAMENTARIA:0301 - Secretaria Municipal de Administração 
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.019 Manutenção e Funcionamento da Secretaria 
Municipal de Administração
ELEMENTO DA DESPESA: 33.90.39.00 Outros serytços terceiros de pessoa jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DO FORO DE ELEflÇÃO

Fica eleito o Foro da Comarca de Caníanhede/MA para dirimir qualquer lítigio decorrente do 
presente contrato que não possa ser resolvido poiVmeio amigavel com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja\

Praça Paulo Rodrigues, oi, Centro,
Caritanhede-MA. Cep 65465-000

www.cantanhede.ma.gov.br 
soma f@ca ntanhcde.ma.gov.br
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E, por estarem assim acordes em iodas as condições e cláusulas estabelecidas nfeltí CUiUi1®** 
firmam as partes o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual forma e teor, depois de lido 
e achado conforme, em presença de testemunhas abaixo assinadas.

Cantanhede-MA, 19 de ianeiro de 2021

PR E FE I TURAM tM C I PALDê-CANT AN H E DE 
JACKSON NÊY AGUIAR MEDEIROS 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
CPF N° 003.561.893-0^ 

CONTRATANTE /  /

i
VS
/ Ls

J R BOGEA NETO 
CNPJ N° 30 633,060/0001-11 

JOSÉ RIBAMAR BOGEA NETO 
CPF Nu 026 458 083-44 

CONTRATADA

Testemt

NorneADÁii / e i .  Ú L ftS *-1 r ' ?
CPF: yofcJCé- tf ’9'3 ’’9 c

7 /  7 $ 3 ' T O

Praça Pauto Rodrigues, ot, Centro.
Cantanhede-MA. Cep G54.65-000
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seniafpcantanhecle.ma.gov.br

Diaitalizada com CamScanner



B i

$

* >  V
DIÁRIO OFICIAL

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTANHEDE

r
p p o c

é .  > 2 0 2

_RUB.______

EXECUTIVO m Ano 2 - Edição N° 1031 de 20 de Janeiro de 2021
iluminação pública do Município de 
Cantanhede/MA. Esse Termo se fundamenta 
no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 
8.666/93. O valor global do contrato é de R$ 
16.561,50 (dezesseis mi! quinhentos e 
sessenta e um reais e cinquenta centavos), 
que será pago com recursos do Programa de 
Trabalho: ÓRGÃO: 05 -Secretaria Municipal 
de Infraestrutura; UNIDADE
ORÇAMENTARIA: 0501 - Secretaria de 
Infraestrutura PROJETO/ATIVIDADE: 25 122 
0025 0.049 Manutenção dos Serviços de 

xttuminação Pública; ELEMENTO DA
j ESPESA: 33.90.30.00 Material de
consumo. Sendo assim, autorizo a realização 
da DESPESA e determinando o respectivo 
EMPENHO. Nesta oportunidade, determino a 
publicação deste ato. Cantanhede/MA, 18 de 
janeiro de 2021. Jackson Ney Aguiar 
Medeiros, Secretário Municipal de
Administração.

SECRETARIA DE FINANÇA - AVISO DE 
HOMOLOGAÇÃO - AVISO DE HOMOLOGAÇÃO: 

1201001/2021
AVISO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO

necessidades da Prefeitura Municipal de 
Cantanhede/MA. Esse Termo se fundamenta 
no inciso II do artigo 24 da Lei Federal n° 
8.666/93. O valor global do contrato é de R$ 
17.100,00 (dezessete mil e cem reais), que 
será pago com recursos do Programa de 
Trabalho: ÓRGÃO:03 -Secretaria Municipal 
de Administração; UNIDADE
ORÇAMENTARIA:0301 - Secretaria 
Municipal de Administração;
PROJETO/ATIVIDADE: 04.122.0002.0.019 
Manutenção e Funcionamento da Secretaria 
Municipal de Administração; ELEMENTO DA 
DESPESA: 33.90.39.00 Outros serviços 
terceiros de pessoa jurídica. Sendo assim, 
autorizo a realização da DESPESA e 
determinando o respectivo EMPENHO. Nesta 
oportunidade, determino a publicação deste 
ato. Cantanhede/MA, 19 de janeiro de 2021. 
Jackson Ney Aguiar Medeiros, Secretário

%
Municipal de Administração

(Ê Ê à  JERMO DE RATIFICAÇÃO E 
«OMOLOGAÇÃO. Considerando as 

informações, pareceres, documentos e 
despachos contidos no Processo 
Administrativo n° 1201001/2021, RATIFICO e 
HOMOLOGO a Dispensa de Licitação 
reconhecida pela Procuradoria Geral do 
Município, para contratar com a J R BOGEA 
NETO, inscrita no CNPJ n° 
36.633.065/0001-11, localizada na Avenida 
dos Holandeses, n° 06, Edifício Toscana - 
Condomínio Solaia, Apart. 501, Ponta do 
Farol, CEP: 65.077-635, São Luís - MA, 
objetivando a Contratação de empresa para 
prestação de serviços de publicação de 
matérias em jornal de grande circulação no 
estado Maranhão, atendendo as

Prefeitura Municipal de Cantanhede
CNPJ: 06.156.160/0001-00



Com ercio e  Serviços

COTAÇÃO DE PREÇOS

Empresa: R F DINIZ COMÉRCIO E SERVIÇOS - EI RELI.
CNPJ: 12.347.287/0001-00.
ENDEREÇO: Rua São Francisco, 121 
BAIRRO: Vila Palmeira 
CIDADE: São Luís - MA

RESPONSÁVEL PELAS INFORMAÇÕES: .Reinaldo Fonseca Diniz 
CPF: 062.924.533-91
CELULAR: 3243-8943 /  99614-8969 /  98856-8969

OBJETO: Contratação de empresa jornalística que edite jornal impresso, de 
circulação no estado do Maranhão, para fins de publicação de avisos de licitações do 
Município de Vargem Grande, visando atender a demanda deste Município de 
Vargem Grande -  Maranhão.
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUAT. V. UNT. 

cm/col
V. TOTAL

01

Contratação de empresa 
jornalística que edite jornal 
impresso, de circulação no 
estado do Maranhão, para fins de 
publicação de avisos de licitações 
do Município de Vargem Grande, 
visando atender a demanda deste 
Município de Vargem Grande -  
Maranhão.Formato 2 COL X 5 CM 
(9,6 CM LARG X 5CM ALT OU NO 
FORMATO 2 COL X 7 CM (9,6 CM 
LARG X 7 CM ALT.)

CM/COL 3.900 R$ 23,00 R$ 89.700,00

VALOR TOTAL R$ 89.700,00 (oitenta e nove mil e setecentos reais) R$ 89.700,00
Validade da Pesquisa: ( x ) 60 dias;.

São Luís -  MA, 25 de Outubro de 2021.

REINALDOTONSECA DINIZ 
CPF n<? 062.924.533-91 
RG n  ̂040198172010-6

<3

R. F. DINIZ COMERCIO SERVIÇOS E SERVIÇOS -  EIREL1 
CNPJ: 12.347.287/0001-00 -  Rua São Francisco, n° 121 -  Vila Palmeira 

São Luis -  MA / CEP: 65.046-720 - Fones: 3243-8943 / 99614-8969 / 98856-8969 
E-mail: rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com

mailto:rfdiniz.com.publicidade@hotmail.com

